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ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE LEI N°     /2020
AUTORIA: THIAGO BATALHA
“INSTITUI A POLITICA DE EDUCAÇÃO DIGITAL NAS ESCOLAS DO MUNICÍPIO DE ARACAJU E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS CORRELATAS.”
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARACAJU:

Faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou, e ele sanciona a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituída a Politica de Educação Digital nas escolas do Município de Aracaju. 
Art. 2° A execução da Política de Educação Digital poderá se dar por meio de termos de compromisso, termos de execução descentralizada, convênios, acordo de cooperação, ou outros, com órgãos e entidades da administração pública ou entidades privadas.
Art 3° A Política de Educação Digital nas escolas tem como princípios:

I – acesso a internet, de acordo com as necessidades de uso pedagógico de professores e alunos;

II – autonomia dos professores no que tange a adoção do uso da tecnologia para a educação;
III – igualdade nas condições das escolas públicas de educação básica quanto ao uso pedagógico da tecnologia;

IV – acesso a tecnologia e inovação nas escolas que se encontrem em regiões vulneráveis e com baixo desempenho em indicadores educacionais.
Art. 4° A Política de Educação Digital nas escolas prestará apoio técnico, financeiro ou ambos as escolas e as redes de educação básica, quanto a contratação de serviços de internet, bem como a implantação da distribuição da mesma nas escolas, além de da aquisição de dispositivos eletrônicos.
Art. 5° As redes de educação básica que optarem pela adesão da Política de Educação Digital estarão sujeitas ao monitoramento da Política em todos os aspectos.
Art. 6° As redes de educação básica/escolas que já possuam programas de tecnologia, inovação e conectividade, também poderão aderir a Política de Educação Digital, de forma a complementarem o que já desenvolvem. 
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Art. 7° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Graccho Cardoso, 7 de janeiro de 2020.

Thiago Batalha,                                                                                                                                 Vereador.
JUSTIFICATIVA
A proposta em questão, que visa instituir a Política de Educação Digital nas escolas do Município de Aracaju, tem como principal objetivo a alfabetização digital.

Os meios de comunicação evoluíram, as formas de pesquisas subiram de patamar, as tecnologias crescem e avançam em ritmo desenfreado e com tudo isso além do bônus, vem o ônus. Que a tecnologia é de extrema importância e veio para mudar o Mundo, ninguém tem dúvidas, mas com ela, vieram também novos ilícitos. Cyberbullying, aliciamento por meios de redes sociais, extorsão, invasão de dados, sexting, dentre outros.
O Marco Civil da Internet – Lei n° 12.965/2014 – foi criado como meio de regular o uso da internet no Brasil. Nele, há um dispositivo que trata do tema aqui proposto. 

Lei 12.965 de 23 de Abril de 2014
Art. 26. O cumprimento do dever constitucional do Estado na prestação da educação, em todos os níveis de ensino, inclui a capacitação, integrada a outras práticas educacionais, para o uso seguro, consciente e responsável da internet como ferramenta para o exercício da cidadania, a promoção da cultura e o desenvolvimento tecnológico.

Destaca-se que a execução da proposição em questão dar-se-á por meio de termos de compromisso, termos de execução descentralizada, convênios, acordos de cooperação, ou outros, com órgãos e entidades da administração pública ou entidades privadas.

Encontra-se em concordância com a Constituição Federal de 1988 e com a Lei Orgânica do Município de Aracaju, por se tratar de Assunto de Interesse Local.

Constituição Federal de 1988 

Art. 30. Compete aos Municípios:
 I – legislar sobre assuntos de interesse local;

Lei Orgânica do Município de Aracaju

Art. 19. Compete ao Município, além de outras atribuições:

 I – legislar sobre assuntos de interesse local; 
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